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Mercê dos esforços de 
um grupo de abenega- 
dos, vem de ser fundada 
a Associação Lageana 
de Assistência aos Me
nores (ALAM), em ses
são realizada no dia 19 
deste, no salão nobre 
do instituto de Educação. 
Estiveram presentes as 
autoridades civis, milita
res e eclesiásticas e 
grande número de pes
soas. üs trabalhos foram 
presididos pelo Dr. Fran
cisco de Oliveira, Juiz 
de Direito da 2a. Vara, 
que convidou a fazerem 
parte da Mesa os srs 
Vidal Ramos Júnior, Os 
car Schweitzer, Dr. Aze
vedo Trilha, Frei Ber- 
nardiuo Bortolotti, e o

representante do 2o Ba
talhão Rodoviário, ser
vindo como secretário o 
prof. César Goss.

Após amplos debates 
foram aprovados os es
tatutos, constantes de 
um projeto apresentado 
pelo Dr. Francisco de O 
liveira. A pedido do pre
sidente dos trabalhos, 
foi aclamada a diretoria 
provisória da entidade, 
ficando assim constituí
da:

Presidente: Mario Sou
za; Vice-presidente: Ma
jor Sérgio Neves; Secre- 
tário-geral: Mauro Ner- 
bas; Tesoureiro: Mosart 
Pinheiro; Conselho Fis
cal: Pompeu Sabatini, 
Newton Cardoso e José

Discutida a Emancipa
ção de Anita Garibaldi

Das mais movimentada* foi 
a reunião da Camara de Verea
dores do dia 18, quando da a- 
preciação do projeto que cria o 
iMunicipio de Anita Garibaldi. 
0 projeto velo a plenário com 
parecer contrário da Comissão 
de Constituição * Justiça, vis
to não estar provada a exis
tência de 20.000 habitantes na 
zena eraancipacionista.

Posto a discussão o parecer, 
o ver. Evilasio N. Caon propo6 
o adiamento da mesma até a 
realização de um recenseamen- 
to nos dois distritos, e ao mes
mo tempo comunicou que a 
bancada trabalhista votaria fa
vorávelmente à aprovação do 
projeto. O pedido de adiamento 
fo| apoiado pelos vers. Manoel 
Ramos Syrth Nicolléll, Louren- 
Ço Waltrick e Aristides Ramos.

Parecia pacifica a aprovação 
do requerimeoto do lider pete- 
bista, quando o ver. Lourenço 
Waltrick suscitou uma questão 
de ordem, amparada no Regi
mento Interno, pela qual ficou 
prejudicado dito requerimento, 
uma vez que os pareceres das 
Comissões devem ser votados 
imediatamente, sem possibilida
de» de adiamento.

Travou-se então longa dis

cussão em torno do aspec*o le
gal d« caso. O ver. Lourenço 
Waltrick pediu a retirada do 
parecer, o que foi considerado 
impraticável, e o ver. Dorvali- 
no Furtado sugeriu que o au
tor, sr. Miguel Babi, retirasse • 
projeto, para renová-lo noutra 
oportunidade, sugestão essa que 
não foi aceita. A sessão foi en
tão suspensa por dez minutos.

Reiniciada a discussão, o* 
vers. Evilasio N. Caon, Syrth 
Nicolléli e Miguel Babi enca
minharam à Mesa uma declara
ção de voto,"por escrito, optan
do pela rejeição do parecer da 
Comissão de Const. ,t Justiça, 
para que o projeto não sofres
se arquivamento, e fosse pos
sibilitada a realização de um 
recénseamento em Anita e Cer
ro Negro, Novos debates sur
giram, Intervindo agora também 
os vers. Aureo Lisboa, Manoel 
R2mos, Lourenço Waltrick, Dor- 
valino Furtado, e os proponen
tes da medida.

Posto a votos o parecer, f«i 
rejeitado por 6 votos contra 5, 
o que eqvivale a dizer, foi 
mantido o projeto, para ser dis
cutido em seu mérito, tão logo 
a repartição competente proce
da ao censo demográfico pedi
do.

Weiss; suplentes: Eugê
nio Neves, Petroneio Ra
mos, e Adermar Castro.

A novel entidade, é a 
concretização de uma 
iniciativa da Rádio Clu
be de Lajes que, atra
vés de mesas redondas 
pôs em debate o proble
ma dos menores em La
jes, e surgiu de uma 
proposta aprovada em 
uma das referidas me 
?>as redondas, proposta 
essa partida de um es
quema sugerido por es
te jornal.

Lei do inquilinato 
prorrogada por 1

sera 
ano.

A Comissão de Justiça apro
vou o parecer do deputado 
Abgar Bastos, diminuindo de 
dois para um a prorrogação da 
atual lei do inquilinato, sem a- 
tender às alterações que tinham 
como objetivo modificar a si
tuação atual dos inquilinos.

Por outro lado, ainda seguin
do as conclusões do parecer do 
representante trabalhista, aquê- 
le órgão técnico resolveu cons
tituir em projeto am aeparado 
as emendas apresentadas em 
plenário ao projeto de prorro
gação, para na base das mes
mas ser efetuada, em 1958, a 
mais ampla revisão da atual 
lei do inquilinato.
As em endas

aprovadas
Não foi adotada nenhuma

Vi«ita de JK e liberdade de im£rensa

Prefeito de Erechim responde a B. Gastai
ERECHIM, — O prefeito Calos Pieta tendo convidado o 

deputado Braga Gastai para, na qualidade de presidente da 
Assembléia Legislativa, assistir a chegada do sr. Juscelino 
Kubitscheck a essa cidade, recebeu telegrama daquele parla
mentar dizendo que, como radialista, não poderia recepcionar 
a pessoa que desejava coagir a imprensa falada e escrita. Ten
do o prefeito Carlos Pieta respondido ao telegrama nos seguin
tes termos: “Sr. Presidente da Assembléia Legislativa. Como 
prefeito de Erechim cumpro o dever de protestar contra o 
insultoso fonograma de V. Exa. em resposta ao meu convite 
para participar da recepção e homenagens que Erechim tribu
tará a 21 do corrente ao exmo. sr. Presidente da República. 
Não foi ao locutor Manoel Braga Gastai .que convidei, dirigi- 
me ao deputado presidente do nobre ^legislativo gaúcho. Sau
dações, Carlos Irineu Pieta”. O fato vem despertando atenção 
do povo de Erechim e o protesto de pessoas de destaque em 
face do procedimento do presidente da Assembléia.

emenda que tivesse como obje
tivo a liberação dos alugueres. 
O relator «ugeriu. e foram a- 
provadò* três alterações no 
projelo sendo uma delas a di
minuição do prazo de prorro
gação. At duas outras tinham 
como objetivo determinar no
vas bases para a loc çlo de 
prédios urbanos ou rú6ticos pa
ra fins comerciais e industiiais, 
determinando que as mesmas 
passem a ser regidas pelo Có
digo do Processo Civil, e cor
rigir os excessivas preços de 
aluguel que vim sendo cobra
dos pelas instituições filantró
picas na base do aumento per
mitido pela prorrogação ante
rior.

Outras em endas
Foram aprovadas mais duas 

emendas, apresentadas na co
missão. que não alteram o cri
tério adotado pelo relator, da 
não liberação dos aluguéis. At 
emendas visam possibilitar a 
adoção de uma percentagem nos 
aluguéis dos prédios de pro
priedade ide viúvas e órfãos 
cuja renda seja o seu único ar- 
rimo.

Profa. Nadir Cardoso
Deu-nos o prazer de sua vi

sita a srta. Nadir Cardoso, 
professora Municipal no distri
to de Bocaina do Sul, filha do 
casaf sr, Rubens Cardoso e 
exma. esposa , residentes nesta 
cldadj. Gratos pela visita.

t f i m  I  fams Mistela S. I.
Assembléia Geral Extraordinária

Convidam-se os acionistas bem como os Titulares de Partes Be
neficiárias da indústria e Comércio de Madeiras Battistella S.A., a se 
reunirem, extraordináriamente, na sêde social, sita à Av. Marechal Flo- 
riano s/n°, nesta cidade de Lajes, no dia 30 (trinta) de outubro do cor
rente ano, às quinze horas, afim de deliberarem sôbre a seguinte

ORDEM DO DIA:
a) Efetivação do aumento de capital com incorporação das re

servas e lucros e reavaliação do Ativo Imobilizado, na forma da Lei 
2.862 de 4 de Setembro de 1956;

b) Resgate das Partes Beneficiáriás mediante a entrega de ações 
ordinárias no valor correspondente, na forma do Art. 13 dos Estatutos;

c) Alteração dos Estatutos;
d) Apreciação do Balanço Parcial, levantado em 31 de Maio

de 1956:
e) Outros assuntos de interêsse social.

Lajes, 19 de outubro de 1956.
A DIRETORIA

Mais uma vez em Lajes o CARLOS RENAUX
„.,aHrí5o do C A. CARLOS RENAUX, diversas vezes campeão do Estado, estará em Lajes no pró- 

O poderoso es^  de grande sensação com o G. E. VASuO DA GAMA, campeão lageano deste ano. Vivo in-
ximo dia 11 para urna pug . B Prusauenses, não só nos meios esportivos locais, como de toda a Região Serrana, teresse vem despertando a v im u j , u u  m _________ _______________________ ____________________
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Espetáculo Deprimente
Publica, em editorial de pri

meira página, o jornal A NOI
TE:

O encarniçaraento de ódio 
faccioso d« certos \ parlamenta
res contra o vice-presidentej da 
República, Sr. João \ Goulart, 
constitui um dos espetáculos 
mais deprimentes [para nosso 
cultura política. Nem mesmo a 
conduta do jovem líder traba- 
balbista na última campanha e 
r.o seu pasto do Senado logrou 
at nuar a 'htspida animadver- 
sí« de seus implacáveis adver
sários. Em vlo revelou-se êle 
nas lutas mais árduas e na 
sua atuação diante de uma 
câmara alta cheia de reservas 
e sobreestante em julgamento o 
homem ponderado, discreto a- 
tencioso e correto que verda
deiramente o homem pondera
do, discreto, atencioso e corre
to que verdadeira maasas pro
letárias. 0  que a opinião mais 
isenta do país começou desde 
logo a conceituar, deade as

primeiras demonstrações de real 
valor do vice eleito, é que o 
ex presidentê Getúlio Vargas, 
conhecedor e avaliador de ho
mens dos mais argutos e ex
perimentado em tantos conta
dos com íôda sorte de perso
nalidades políticas, náo haveria 
de ter fixado suas preferências 
na escola de um possível su
cessor para a direção de sua 
política trabalhista, sonho, pai
xão e último pensamento de 
sua atribulada existência, num 
cidadão cabalmente desprovido 
da qualidades, inclusive dos 
dotes elementares de escrúpu
lo e da honradez, pessoal.

Aliás, a ferocidade impenl-

tente do combate contra êle 
movido desde o seu apareci
mento no cenário político na
cional parece confirmar exata
mente •  contrário do que pre
tende. Não haveria tanto em
penho em destrui-lo se não ti
vesse valor. Se tanto o querem 
afastar da liça é porque na 
mesma proporção •  temem. 
Primeiro trataram de intrigá-lo 
nas classes militares, tran6for- 
mando-o num inimigo das for
ças armadas, suscilando-o num 
inimigo das forças armadas, 
suscitando contra êle até ma
nifestações de que resultou seu 
afastamento do Ministério do 
Trabalho. Hoje muitos des mi

litares que o condenaram refor
maram o errôneo conceito a 
que haviam sido induzidos, e 
chefes da maior responsabilida
de no Exército não trepidaram 
em proclamar essa revisão, o 
que honra seu sentimento de 
justiça e de humanidade.

Veio depois, como um parto 
de montanha, a carta Brandi, 
já incorporada na lista dos fal
sos sensacionais e das mistifi
cações de intrujices a serviço 
da maldade política

Por último, o inquérito para 
apurar pretendidas responsabt 
lidades do Sr. João Goulart 
na ajuda que procurou • Io- 
gtóu dar nos madeireiros de 
seu pais na conquista de um 
mercado estrangeiro, usando 
para isso o seu credito e pres
tigio junto aos círculos dirigen
tes do pais vizinho. O fato em 
si só pode atrair simpatia pa
ra o Sr. João Goulart. Não hi 
bratileiro que no fundo de seu 
coração, possa ficar desconten- 
e com uns homem que acode 

* «eus patrícios de um setor 
ec< nômico em crise, na luta da 
competição internacional. Mas. 
mo nos paises de tradição le
galista e do mais alto padrão 
moral tal tato jamais desper
taria eutro sentimento senão o 
do reconhecimento público. Po
de haver nação mais moraliza- 
zada e mais escrupulosa do que 
a Suica, mais prática no uso 
da justiça e da equidade social?

Pois vejam come lá acon
tecem is  coisas. Organizou se 
há poucos anos atrás um con
trabando de relógios suiços nos 
países vizinhos da república 
helvétics. Um suiço despistou 
o segredo dessa entrada ilegal 
de relógios de seu país na 
Alemanha Ocidental e denun
ciou às autoridades alemãs. Os 
cidadãos suiços prejudicados 
pela denúncia queixaram-se aos 
tribunais de seu pais. de terem 
sido vitimas de uma «traição 
comercial» nociva à indústria 
relojoeira dc pais.- que seu ato 
ilegal podia prejudicar a eco
nomia alemã mas que o denun
ciante prejudicava a economia 
suíça Pois saibam as mimosas 
pudicai infensas à qualquer fn 
tervenção de prestigio em fa
vor da expansãa comercial de 
nossos produtos no estrangeiro

que o tribunal suiço condenou 
o denunciante do contrabando 
a 3 anos de cadeia Dever-se-á 
que a intervenção do Sr. João 
üou!■ irt em ajuda de seus con
terrâneos era correta em si, 
mas que se desvirtuou mural
mente à conta da comissão 
que teria recebido. Mas onde 
estão as provas de tal comis
são? Que ato no passado do 
acusado autoriza a injuriosa 
suspeita? A aleivosia não re
sistiu ao (exame da Comissão 
Parlamentar. Para não perder 
mais tempo e latim, essa já de
seja encerrar es seus trabalhos.

É af que surge o Sr. João 
Agripino, da UDN, {figura das 
mais exacerbadas da oposição, 
ccm uma série de indícios con
tra o Sr. João Goulart, que afi
nal não indiciam coisa alguma, 
porque o indicie seria a exis
tência de comissão paga pabs 
argentinos a um tal Sr, Ron- 
chetti, Maura Ronchetti, dos ne
gócios madeireiras do R i o  
Grande do Sul. Parece que não 
só o senher João Goulart que 
devia trabalhar de graça para 
os argentinos. Também •  co
merciante'Ronchetti devia agir 
por puro patriotisme. Os sui
ços não pensam assim. M s os 
arminhos da pureza brasileira 
nao admitem nem têm pensa
mento malicioso na expansão 
comercial de nossa produção, 
mesmo quando êsse pensamen
to nasce em cérebros intoxica- 
dos de paixão facciosa e res
sentimento político.

Em todo o caso, vale aesn- 
tuar que mesmo •  Sr. Jeão 
Agripino no seu libelo arrepia
do de desconfianças e suspeitas, 
foi forçado a reconhecer que 
«não existem provas contra o 
Sr. João Goulart tenha recebi
do propina pela madeira ven
dida aos argentinos: mas não se 
pode provar também por outro 
lado que o Sr. João Goulart 
tenha agido patrióticamente ao 
interferir, como confessou junto 
ao governo argentino». Até af 
morreu Nero. Que não havia 
ai tais provas era coiia sabida; 
e que o patriotismo seja desde 
alguns anos monopólio de cer
to grupo político era já coisa 
também sabida e ressabida. Sua 
slms, sua palma.

Eleições na ULE
Grande interesse vem despertan

do o pleito, a ser realizado próxi
mamente, para a renovação da 
Diretoria da União Lageana de Es
tudantes. Duas chapas concorre
rão as eleições, encabeçadas pelos 
estudantes Nilton Neves e Caiubi 
Muniz.

, . .  o mês da boa co
Oportunidade Excepcionall
com  ap en a s Cr$ 950,00 de entrada

durante todo o m ês de OUTUBRO !
Maravilhosas máquinas de costura,

CROSLEY - OLÍMPIA - LADA -  ELITE 
• IMPERIAL • LEONAM

im portadas do Japão, A lem an ha, Tcheco E slováq u ia  - estão  agora  
send o  ven d idas a  prêços e con d ições excepcionais!
20 anos de garantia — Assistência técnica permanente!

Finos moveis de madeiras de lei, em acabamento esmerado

FERNANDES &  CIA. -  COM. E REPR.
que sem pre ven d e o m elhor . . . e agora  ven d en d o  em  su a v es  

con d ições de pagam ento , espera  su a  visita .
Descontos especiais para pagamento à vista

Fernandes & Cia. Com. e Repr.
Rua Q uintino Bocaiuva, 80-86 — LAJES - Santa Catarina

Mercantil Delia Rocca Broering S . A .
Rua Cel. M an oel T hiago de Castro, 156 — Fone, 253 — C aixa  p osta l, 27.

LAJES — o — SANTA CATARINA
Concessionários D O D G E

Peças e Acessórios MOPAR E BRASPAR 
Pneus e Camaras G O O D Y E A R  
Gazolina e Oleos ATLANTIC E VEEDOL

Refrigeradores B R A S T E M P

Fornos e Fogões Elétricos L A I R

Tintas e Vernizes BERRY BROTHERS 

Baterias B R A S P A R

OF I C I NA
DODGE

P E Ç A S -  S E R V I Ç 0 S A U T 0 R I Z A  D 0 S 
DE SOTO -  PLYMOUIH -  FARGO
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Importante projeto de lei que 
dispõe sôbre a arrecadação do 
Imposto de venda e Consi

gnações
O sr. Dep. Olice Calda3, lí

der do PTB, na Assembléia 
Legiílativa, apresentou em 
uma de suas sessões justifi
cando-o 0 Projeto de lei abai
xo transcrito, que «dispõe sô
bre arrecadação tributária do 
lajpôsto de Vendas e Con
signações». Ei-io:

«PROJETO DE LEI N°
Dispõe sôbre arrecadação tribu
tária do Imposto de Vendas e 
Consignações.
Art. l ‘# — O recolhimento 

do valor do Imposto sôbre 
vendas e Consignações, devi
do pelos contribuintes, será 
feito pelos mesmos, à Coleto- 
ria do Estado situada dentro 
do Município em que a pro
dução ou a transação se haja 
verificado.

Art. 2.° — O recolhimento 
de que trata o art. l.° proce
derá o transporte das merca
dorias e servirá de compro
vação à legalidade do trânsi
to das mesmas.

Art. 3.0 — A Coletoria e a 
Fo-caliz, cão informará ao Mu
nicípio de origem, na ocas ã 
da primeiia fiscaliz .çâo, da 
existência de mercadoria e 
produtos de outras operações 
sujeitos ao pagamento do Im - 
posto de Vendas e Consigna
ções, que não tenham com
provado o pagamento no Mu
nicipio <le origem.

Parágrafo único — O fun
cionário que descumprir a exi
gência desta lei será punido 
com a pena de suspensão de 
trinta (30) dias e o dôbro na 
reincidência.

Art. 4o — Caberá à Cole
toria no casa do art. 3.o. a ar
recadar o valor do impôsto e 
creditar à Coletoria do Muni
cípio de origem, para os fins 
do art 140. da Constituição do 
Estado.

Art. 5 o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dispo- 
iições em contrário.

Sala das Sesaões, em 28 de 
setembro de 1956.

Olice Caldas, Deputado»
«JUSTIFICAÇÃO

O artigo 140 da Constitui
ção do Estado, reflexo do dis
posto no art 20 da Constitui
ção Federal dispõe que «quan
do a arrecadação estadual^ de 
impostos, snlvo a do impôsto 
de “xportação exceder, em 
Município que nâo seja o da 
Capital, o total das rendas lo
cais de qualquer natureza, o 
Estado dar-lhe-á, anualmente 
trinta por cento do excesso 
arrecadado.

O impôsto de Vendas e 
C<ins'gnações é a fonte de re
ceita maior do Eatad", cons
tituindo-se em sustentáculo do 
Orçamento estadual. Dai deri- 
v*, em maior parte, o exces- 
8o que se verifica na arreca
dação, entre o Estado e os 
Municípios.

O pr> sente projeto nfto ccns- 
tiiuí sequer uma estranha e 
1'olada forma de garantir ao 
Município o direito de receber, 
Com exatidão, a diferença des

sa arrecadação, resultante do 
vo.urre dos tributos estaduais, 
cotejados com os municipais.

A evasão dêsse impôsto nos 
Municípios que produzem os 
artigos ou as transações sô- 
ore os quais o tributo recai, 
vai engrossar a receita de ou
tros Municípios, porque deter
minar que, nestes, a diferença 
de que trata o art. 140 seja 
maior.

Muitos Estados, dentre ês- 
tes o de Amazonas, legisla - 
r .m no sentido de garantir o 
Municipio produtor o direito 
ao (ômputo da arrecadação 
total do impôsto de vendas e 
consignações. A*sim há dis- 
poaiçõe*, no respectivo siste
ma arrecadador: «todos os tri 
butos que inciderr. sôb^e a 
produção extrativa dos Mur.i 
cipi«>s de fronteira sãu pagos 
na i casiâo do*despncbo dêssfs 
produtos, na Exatoria do Mu- 
rdc pio, medida pela qual s» 
pret< nae evitar as pessibili 
daües de exportação do pr 
dut i sem o pagamento do im 
posto de vendas e consigna 
ções.

Tome-se, também, p ra rife 
rência o Estado de São Pnu 
I , em cujas práticas muito:- 
se inspir m. Lá o caso que 
èste projeto visa regular, está 
assim regulndo:

•quando a mercadoria, de 
produção paulista, fôr trans 
ferida para fora do municipio 
a fim de formar estoqn? em 
ftlial, sucuraal, depósito, agen
cia ou coru repre.-entaute, ca 
Su en; que o impôsto será 
pago adiantadamente, por o- 
CúSião da saída da mercado
ria (art 1.0, § Io, do Livro 1 
do Código Tributário).

Em nosso Estado há o sis
tema de guias com faixa azul, 
que o presente projeto inva
lida por imprestável e 3em a 
suficieme garantia aos direi
tos dos Municípios produtores.

Muitos Municípios, dentre 
êsses o de .lagunruna, são 
fundamentaimente prejudica
dos com o sistema vigente e 
a evasão do impôsto de ven
das e consignações, que se 
traslad8 para outros Municí
pios.

O ilustre Prefeito de Jagua- 
runa, o sr. Osny Pereira, já 
tivera oportunidade de isso 
demonstrar, quoido do con
clave de Tubarão — Congres
so Sul Catarinense de Prefei
tos e Deputados.

Para exemplificar o caso, 
atentemos para esta singula
ridade; todos os impostos e 
taXas crescem, de ano a ano, 
no produto da arrecadação.

Assim nfio ocorreu, por ve
zes, com 0 imposto de Ven
das e Consignações.

Quando no mapa demons
trativo das colas distribuidas 
aos Mumcipios no rxercicio 
de 1955, pela diferença da ar
recadação, o Estado acusou 
nue a arrecadação estadual 
fora de Cr$ 594.741,70 -  eu. 
1954

f

PEPSI-COLft
a bebida que faz amigos:

0 refrigerante és  liio t saudavel 
ps st conhttt

Refrigerantes Sul-Riograndenses S A. 
Ind. e Com. - Fabricas em

Porto Alegre e Pelotas R.G.S.
o --------------------------- o

Distribuidores em Lajes:

Silva k Araldi
Rua Hercilio Luz, 616 - Fone 276
Próximo ao MERCADO MUNICIPAL

LAJES Santa Catarina

Grande Hotel  Lages
Diarias c / café da manhã a partir de Cr$ 100,00

Telefone automático em todos os apartamentos
REFEIÇÕES COMERCIAIS CrS 60,00

B A R - R E S T A U R A N T E
Propriedade e Direção da ConsLutora Comercial Ltda.

Quem ler a Mensagem do 
exmo. sr. Governador do Es
tado, apresentada a esta As
sembléia, em 15 de abril do 
corrente ano, encontrará que 
a arrecadação estadual de 1955, 
em Jaguaruna, não acresceu, 
estacionou, ficou nos mesmos 
Cr$ 594.741,70 de 1954.

Há indústrias em Jaguaruna 
que, pelo sistema atual, nada 
recolhem  à Coletoria dêsse 
Municipio e, portanto nada 
contribuem para a exatidão 
da diferença que -a Constitui
ção do Estado, no seu art. 
140, garante ao Municipio

Assembléia Legislativa, 2o 
de setembro de 1956.
Deputado Olice Caldas, lider 
da bancada Trabalhista.»

Dr. Romulo Mattos
A D V O G A D O

Atende comarcas vizinhas 

Praça João Costa, 10 - 2o andar - Sala 9

LAJES — Santa Catarina

Êste Jornal circula duas vezes por semana:
4a. e «Abados, em todas as bancas.
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Prefeitura Municipal 
de Lages

Estado de Santa Catarina
D E C R E T O  N° 59 

<1e 15 de outubro de 1956
O Prefeito Municipal de Lages, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. Io - AS CERUDÕES NEGATiVAS serão forneci

das mediante requerimento dirigido ao DIRETOR DA FA
ZENDA MUNICIPAL.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lages, em 15 de outubro de 1956 
Assinado: - Vidal Ramos Júnior 

Prefeito Municipal.
Felipe Afonso Simão
Seeretário.

Urião Lageana de Esto» antes 
E D I T A L

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO.
A Diretoria da União Lageana de Estudantes, de acôHo 

com seus Estatutos, vem convocar uma Assembléia Geral Gr* 
dinária para o dia 27 de outubro de 1956. O local *erá a se te 
social d* Clube 14 de Jm io; esta Assembléia terá o aejumie 
andamento:

ESTATUTOS: Cap. IIIo 
Art. 16.

A Asiambléia Geral reúni-se ordmàríamente uma vez p< r 
ano, na segunda quinzena do mês de outubro, para eleger » 
nova Diretoria e,apre,iar o relatório da Diretoria precedem .

Horário: 13:45 horas.
A votação prolongar-se-á até às 20:00 horas, e a apuração 

|ügo após o término daquela.
A DIRETORIA

P O R T A R I A  
de 11 de outubro de 1956.

O Prefeito Municipal de Lag resolve.
D E S I G N A R :

O AUXILIAR DE TESOUREIRO JOÃO DA COSTA 
NEVES p responder pelo Exo iente da TESOURARIA, 
enquanto durar o impedimento do respectivo titular MÁRIO 
RAMOS LUCENA.

Prefeitura Municipal de Lages em 11 de outubro de 1956. 
Assinad.»: Yidt.t Ra nos Júnior

P f ito Municipal

P O R T A R I A  
de 13 de outubro de 1956 

O Prefeito Municipal de Lages, resolve:
DESIGNAR:

AUZEM1R SOMMER, para reger a Classe B da Escol 
Mista Municipal de São Joié, no distrito de Anita IGaribald . 
desdobrada pelo Decreto n° 12 de 8 de março de 1956, per
cebendo a gratificação prevista em Lei.

Prefeitura Municipal de Lajes, em 13 de outubro de 1956 
As«) Vidal Ramos Junior 

Prefeito Municipal

Não há modificações 
no orçamento de 57 
do Ministério do Tra

balho
O senador Fausto Cabral 

.'eu parecer favorável ao pro
jeto n° 177, que estima a re
ceita e fixa a despesa di U- 
niao para o exercício financei
ro de 57, na parte relativa ao 
Minietéri» do Trabalho, como 
relator da Comissão de Finan
ças da Câmara. SusteDta o 
senador Cabral, em seu pare
cer, que o projeto "de orça
mento da Uniãa, na parte re
lativa àquela Pasta, náo apre- 
enta modificíções digoas de 

segistro especial, salvo no que 
diz respeito aos itens concer
nentes às despesas com venci
mentos e salários de mensalis- 
tas • tarefeiros, salário e gra
tificações de funções.

Juizo de Direito da 2a. Vara da 
Comarca de Lajes

Aviso aos srs, pais so
bre crianças extravia
das durante as sole- 
nidades do Congresso 

Eucaristico
Pede-se aos srs. pais, no ca

so de extravio de menores du
rante qualquer das solenidades 
do Congresso Eucaristico, nes
ta cidade, que se dirijam a 
uma das estações radio-difuso- 
ras, a fim de ser anunciado o 
nome da criança perdida e, 
assim, chegar ao conhecimcnt) 
dos srs. comissários de me
nores, para as devidas diligen
cias e localização do menor.

O serviço de fiscalização 
de menores está chefiado pelo 
comissurio-inspetor Carlos Noé 
Couto e secretariado pelo co
missário sr. Estevam Borges, 
os quais estarão à disposição 
dos interessados onde se en
contrarem.
Lajes, 19 de outubro de 1956 
Francisco José Rodrigues de 

Oliveira
JUIZ DE MENORES

Negócio de ocasião
V«nde se um Trator Interna- 

cionaciona) 36 H.P. com pi- 
neus com pouco uso.

Facilita-se parte do paga- 
mt nto.

Ver e tratar com o sr. Fide- 
les Abreu Rua Pereira Oliveira.

-  VENDE-SE -
Um trator marca Oliver 

OC-3 - esteira, ano 53, 10 
mezee de uso.

Preço 180.000.00. Pronta 
entrega

Tratar: Mal Deodoro 333 
Com Carlos Couto

C eiecin ento
Y cinho com 16 anos, 

tranco, possuindo o Io ano 
ginasial, com alguma prá’ica 
nos ramos de ferragens, ma
terial elétrico, peças e | er- 
tences para bicicletas, pro- 
cu ia  colocação.

Possíveis interessados quei
ram se dirigira caixa postal 

314 (Celso).
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blico, consideram-se melhoramentos esDeoinis
para os qua.s ficam adotadas as s e g u r e s 2 - » .  lia° te e"P8Clf,fados- p^gto-. seguintes laduçoes percentuais do ím-

a) - água encanada:
b) - esgotos: ‘rl?0!)
c) - pavimentação: “ 0'°

«I ;  gu7«‘ 1'n . 5rgeteSeale,las p>ra Plovtai.
f) - iluminação pública:
g) - arborização e'ajardimento: 50 ”

conced^se^á^uníen '^0 ã i P  tratament0 especial referido neste artigo conceoer-se a somente até 0 prazo máximo de cinco (5) anos e DroDor-
S o  a0S ,reCh0S 0U p“rtes d0 "■«ftoraa.eiío

. ^ J0ta 3.8 .* Na r®vi8a°  anual do lançamento do Impôsto Territorial
tenham sirin"3 Met^H^ 0 r M área» que, no decurso do exercício anterior, tenham sido objeto de alienação ou de promessa de venda.
inoimantn Ho * , lsenÇõeB e reduções serão concedidas mediante re- 

h!  r i ü f . l l t  interessado, com satisfação das exigências que constarem 
do regulamento e expedição de ato especial.

. . . ho* * A® J 8enyõe8 do pagamento do Impôsto Territorial, em 
virtude de prerrogativa legal do «eu proprietário, não excluem o com- 
promissarto comprador da obrigação de pagar o referido impôsto.

SECÇÃO III
IMPÔSTO P R E D I A L  

CAPÍTULO I
DA BASE E DA TARIFA

Art. 41 • O IMPOSTO PREDIAL recai sôbre todos os prédios si
tuados nas zonas urbana e suburbana da Cidade, e nas sédes dos distri
tos, vilas e povoados onde exista algum serviço municipal, e será co
brado nas épocas estabelecidas em lei.

§ Io - Consideram-se «prédios» para efeito dêste impôsto todos 
que possam 9ervir de habilitdção, uso ou recreio, seja qual fôr sua de
nominação, fôrma ou destino, inclusive terreno « outras dependências 
não incluídas^ no campo de incidência do IMPÔSTO TERRITORIAL.

§ 2o - O impôsto é devido pelo proprietário do imóvel e o a- 
companha em tôdas as mutações do domínio, sem prejuízo do disposto 
no § !°, do artigo 23.

Art. 4 2 - 0  Impôsto será calculado na báse de déz por cento 
(10%) 6ôbre o valor locativo anual, verificado ou presumido, do prédio.

Art. 43 - O prédio que servir de residência ao seu proprietário 
pagará 0 Impôsto calculado na báse de seis por cento (6%) sôbre o va
lor locativo anual arbitrado pela Prefeitura, na conformidade do § 2o, 
do artigo seguinte.

CAPÍTULO II 
DO VALOR LOCATIVO

Art. 4 4 - 0  valor locativo anual será calculado tomando-se por 
báse 0 aluguel efetivamente cobrado ou a estimativa feita pela Prefeitu
ra, levando-se em conta a renda maxiroa produzida pelo imóvel.

§ Io - Será tomado por báse 0 aluguel arbitrado pela Prefeitu
ra quando:-

a) • inexistir locação;
b) - e.\i6tir sublocação;
c) - fôr incluído do aluguel pagamento pela fluição de outuros

bens ou utilidades, ou amortização de obras, ou serviços feitos pelo lo
catário; ,

d) - os documentes exibidos para a prova do aluguel efetivo 
forem deficientes, ou quando houvér justo motivo para se lhes recusar 
0 valor probante.

§ 2o - 0  arbitramento de que trata o § 1°. far se-á consideraa- 
do se a locação e outras características e condições do prédio e suas 
dependeucia8. as-im como o valor locativo da maioria de prédios seme
lhantes, situados nas imediações ou em zonas equivalentes.

Art. 45 - Não se inclue no valor da locaçao, para efeito do cál
culo do ImDôsto, as importâncias relativas às taxas de limpesa publica, 
água e despesas com outros serviços essenciais, quando pagos separa-
damentê  e tepidamente co^prov.dos^^ ^  de ou
prédios mobfliados lar ee 4 o redução relativa aos Imove.s até o mâx,-

^  .» « »  «  locatários
* leitura de o b k - J »  -  

lor locativo do prédio sera caicuiauo wui
resultante das « ' ‘'« f “ loobcr" 08 pa„|m,nto». cômodos ou apsrtameutos 
forem aíugaTos^ep^.dam eú.e, U  o respectivo valor locativo rupr, 
sentado pela soma das locações partia

CAPÍTULO III
DAS EXONERAÇÕES, ISENÇÕES E REDUÇÕES

Jí pios,
Arj , 4S„ ; 6 aM Munl-

II) - os prédiost.P®^en(J!eeendt®8qJeP ar renda pííduzlda seja aplica-

a integralmente1'o * País, Para °pe rtencente«|S a píróquias ou comunida- 
111) - os templos e CaT m en e de residência para os ministros 

es, quando servirem, exclusivamente, 
o qualquer culto.

Art. 49 - São isentos do Impôsto Predial:-
I) - oe prédios cedidos gratuitameuto para uso da União, dos 

Estados, dos Municípios e das entinades mencionadas II dêste artigo.-
II) - os prédios pertencentes às eDtidades mencionadas nos itens 

I e II de artigo 35, e nas condições ali fixadas;
III) - os prédios proprios das escolas e colégios;
IV) - o prédio de residência do jornalista e expedicionário que 

outro não possua, no6 térmos das leis federais e e»taduais;
V) - as habitações toscas, de pessoas reconhecidamente pobres, 

e que servirem de residência aos seus respectivos proprietários, e cujo 
valor não ultrapasse a déz mil cruzeiros (Cr$ 10 000.00);

VI) . os,prédios das entidades mencionadas no item I do art 35.
T í t  u 1 o II 

IMPÔSTO DE LICENÇA
Art. 50 - Estão sujeitos ao IMPÔSTO DE LICENÇA:-

I) - a abertura 8 locação e o funcionamento em caracter per
manente de qualquer estabelecimento comercial; industrial ou Profissional;

ii) - o comercio eventual e ambulante;
III) - a realização de obras particulares;
IV) - o tráfego de veículos;
V) - a exploração de meio& de publicidade,-

VI) - a ocupação do sólo;
VII) - o armazenamento de inflamáveis e corrosivos, de madeiras 

e outros;
VIII) - matrículas diversae.

S E C Ç Ã O  I
DA LOCALIZAÇÃO E FUNCIÔNAMETO 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51 - Nenhum estabelecimento localizado ou que venha a se 
localizar, em qualquer ponto do Município, poderá funcionar sem licença 
outorgada pela Prefeitura e sem que tenha efetuado o pagamento do 
IMPÔSTO devido.

Art. 52 - Considera se estabelecimento, para efeito do artigo an
terior, o local de exercício de qualquer atividade industrial, comercial 
ou similar, ou a profissão, arte ou loficio, ainda que no interior de resi
dência ou no recioto de qualquer estôbelecimento, de caracter perma
nente, ou eventual, e com localização fixa.

Art. 53 - Constituem estabelecimentos dislintos, para efeito do Im-
pôsto.-

I) - os que, embora no mesmo local, ainda que com idêntico 
ramo de atividade, pertençam a diferentes pessoas fí-icas ou jurídicas;

II) - os que, embora sob a mesma responsabilidade, e com o 
mesmo ramo de negócio, estejam localizados em prédios distintos ou 
locais diversos.

Art. 5 4 - 0  Impôsto será exigido nos seguintes casos:-
I) - instalação ou abertura de estabelecimento;

II) - mudança de firma ou de ramo de atividade;
III) - continuação anual ou licença relativa aos estabelecimentos 

já em .funcionamento;
IVJ - o funcionamento em horário extraordinário.

CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO

Art. 55 - Todo o estabelecimento existente no Município, ainda 
que isento do impôsto será obrigatoriamente, inscrito no Cada6tro Fiscal 
da Prefeitura.

§ 1° - A inscrição será feita pelo responsável ou seu represen
tante legal, mediante requerimento.

§ 2® -  U requerimento deverá conter, além das características 
essencias de cada estabelecimento, todos os dados e informes necessá
rios ao cálculo e lançamento dos imp stos de Licença e sôbre Industrias 
e Profissões.

CAPÍTULO III 
DA TARIFA

Art, 56 - O IMPÔSTO DE LICENÇA de que trata esta secção se 
rá cobrado na forma da Tabela 1.

Parágrafo Ünico - A transferência de estabelecimentos comerciais, 
industriais ou similares serão cobrados de acordo cotn a Tabela de Cou- 
tinuação. . „

CAPÍTÜLO IV
DAb EXONERAÇÕES E ISENÇÕES

Art. 57 - São exonerados do pagamento dêste Impôsto a profis- 
sjo de proiesHor, escritor ou jornalista, e os estabelecimentos de ensino.

Art. 5S - Sio isentos do pagamento do IMPÔSTO DF- LICENÇA
I) - ás empresas de jornais, revistas, agências telegráficas ua- 

cionais e de radio-difusão. bem como as de distribuição e vendagera a- 
vulsa dessas publicações desde que se ocupem, exclusivamente, dos tra
balhos de'8uas edições ou informaçõe-;

II) - as empresas de navegação aérea;
III) - a atividade do artífice exercida em sua própria residência.

CAPÍTULO V 
DA ARRECADAÇÃO 

(Continua)
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Art. 59 - 0  IMPÔSTO DE LICENÇA será pago em uma só vez, 
por ocasião da abertura ou instalação do estabelecimento.

Parágrafo Onico -  A CONTINUAÇÃO será paga na época previs
ta em regulamento.

Art. 6C - No caso de o contribuinte exercer atividades diferentes 
no mesmo estabelecimento, o IMPÔSTO incidirá sôbre a atividade mais 
elevada salvo quando o mesmo estabelecimento fôr de comércio e de in
dústria, que pagará impostos diferentes a cada atividade.

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E .VlULTAS

Art. 61 - Constituem infrações sujeitas a multa:-
I) - de Cr$-100,0() a Cr$-5(>000 a abertnra. a locação e o fun

cionamento de qualquer estabelecimento profissional, industrial, comercial 
ou similar sem ter pago antecipadamente, a tributo devido;

II) - de 20% a 50%, e nunca inferior a Cr$-100,00 sôbre o tri
buto devido, a declaração falsa;

III) - de 20% a 50% e nunca inferior a Cr$-100,00 6Ôbre o valor 
do tributo devido a recusa da exibição de livros e notas fiscais ou de 
quaisquer documentos que possam esclarecer o lançamento •  a cabran- 
ça do tributo.

rs E C Ç A O II
COMÉRCIO EVENTUAL E AMBULANTE

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 62 O IMPOSTO DE LICENÇA DE AMBULANTES incidindo 
sôbre a pessoa que exerce atividade comercial nas ruas e logradouros 
públicos, por conta própria ou de terceiros, respondem por êles as mer
cadorias encontradas em poder dos vendedores, mesmo que pertençam  
a contribuintes que tenham pago o respectivo imposto.

Art. 61 - O vendedor ambulante ou de comercio eventual, sujei
to à medição ou pesagem, é obrigado a ter as medidas e pèsos devida
mente aferidos.

Ari 64 - O comercio licenciado para o funcionamento normal, ou 
eventual e o ambulante, poderão obter licença especial para negeciar, 
sem restrições, dia e noite, na fôrma estabelecida em regulamento e nas 
seguintes épocas:-

I) -  carnaval,
II) - festas tradici6nais.

Art. 65 - Fica sujeito ao IMPÔSTO DE LICENÇA para o com er
cio eventual ou ambulante, na conformidade da Tabela n° 2, desde que 
não convenha a Repartição competente inscrever e lançar para o paga
mento dos impostos de CONTINUAÇÃO e sôbre INDUSTRIAS E PRO
FISSÕES, o pequeno comércio, industria, profissão, arte ou ofício.

CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO

Art. 66 - A inscrição dos mercadores ambulantes será feita na 
Repartição competente, mediante requerimento.

Art. 67 - Ao mercador ambulante que satisfazer as exigências re
gulamentares será concedida uma caderneta de habilitação com as ca
racterísticas essenciais de sua inscrição e as condições de incidência do 
IMPÔSTO, a qual servirá de guia permanente para o recolhimento do 
mesmo IMPÔSTO.

Art. 68 - Não estão sujeitos às exigências dêste CAPITULO os 
vendedores de produtos típicos, por ocasião de festas populares.

Parágrafo Único - O comercio eventual desses produtos quando 
realizado por estabelecimentos permanentes, fica sujeito ao Imposto da 
Tabela n° 2.

Art. 6 9 - 0  IMPÔSTO será pessoal e intransferível.
CAPÍTULO III 

DA ARRECADAÇAO
Art- 7 0 - 0  IMPÔSTO DE LICENÇA sôbre o comércio eventual 

ou ambulaDte será pago por ano, mês ou dia, na fôrma da Tabela n° 2, 
e na conformidade do regulamento.

§ Io -  Tratando-se de inicio de atividade, o IMPÔSTO será pa
go no ato da concessão da licença,-

§ 2o - O Imposto diário será pago antecipadamente, e o mensal 
até o dia cídco (5) de cada mes.

§ 2o - Na licença inicial, os mercadores ambulantes quando li
cenciados no segundo semestre, ficam sujei os ao pagamento da metade 
do imposto anuai.

CAPÍTULO IV 
DAS ISENÇÕES

Art. 7l - São isenloB do pagamento do Impôsto.-
I) - os vendedores ambulantes de jornais e revistas;

II) - os cegos e multilados;
III) - as oficinas, que se limitem à execução de pequenos conser

tos, nos quais os matériais empregados sejam fornecidos pelo proprio 
dono da obra;

IV) -  os que, nos mercados públicos e barracas nas feira6 livres, 
venderem, exelU6ivamente, gêneros alimentícios, avet, fruias, legumes! 
utensilios' culinários e outros artigos de pequena industria para o abas
tecimento doméstico, quando se tratar de venda direta do produtor ao 
consumidor;

V) - os vendedores, a domicilio ou não, de hortaliças, legumes. 
flore6, pão, doces, ovos, frutas, peixes, carvão vegetal, lenha;

vi) - os caixeiros viajantes, com carteira 
individuais ou sociais legalizadas, que se limitem a 
mas pedido de mercadorias.

CAPITULO V
DAS INFRAÇÕES E MULTAS

profissional de firmas 
encaminhar às mes-

Art. 72 - Constituem infrações sujeitas à multa de Cr$-50,00 a 
Cr$-200 00:-

I) - mercadejar sem licença;
II) - mercadejar sem ter em seu poder a caderneta de habilita

ção ou documedto que a substitua;
III) - estacionar ou localizar-se à entrada de qualquer prédio, 

nos passeios e nas vias e logradouros públicos, sem licença e 6em auto
rização expressa da Autoridade competente.

S E C Ç Á O  III
OBRAS P A R T I C U L A R E S

CAPÍTÚLO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73 - O IMPÔSTO DE LICENÇA para obras particulares re
cai sôbre construções, reconstruções, reformas e dem ulições de prédios 
e muros, e quaisquer obras executadas dentro do perímetro urbano su 
burbano e rural do Município

§ Io - Nenhuma construção, rãconetrução, reforma, demolição  
ou outra obra de qualquer uatureza poderá ter início sem o pedido 
prévio de licença à Prefeitura e pagamento do imposto devido

§ 2o - A licença requerida e não despachada depois de decor
ridos quinze (15) dias da data da entrada do protocolo da Prefeitura é 
julgada concedida, podendo o interessado dar inicio à obra e pagar o 
imposto respectivo, dentro do prazo estabelecim ento em regulamento.

Art 74 - O imposto será pago na forma da Tabeia n° 3.
CAPITULO II

DAS EXONERAÇÕES E ISENÇÕES
Art. 75 - São exonerados do pagamento do imposto as obras efe

tuadas pela União, pelos Estados e pelos Municípios
Art. 76 - São isentos do pagamento dêste Imposto as obras defi

nidas no CÓDIGO DE POSTURxS MUNICIPAIS.
CAPITULO lli

DAS INFRAÇÕES E MULTAS
Art. 77 - Constituem infrações sujeitas à multa de CrS-200,00 a 

Cr$-2.000,00, a inobservância do artigo 72 e seus parágrafos.
S E C Ç A O  IV

TRÁEECÜ DE VÉICULOS
CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 7 8 - 0  IMPÔSTO DE LICENÇA para tráfego de veículos re

cai sôbre os veículos em tráfego no Município e será cobrado, anualmen
te, de conformidade com a Tabela n° 4.

Paragrafo Único - As características de qualquer veículo não po
derão ser modificadas sem previa comunicação à Repartição competente.

•CAPITULO II
DA INSCRIÇÃO

Art. 79 - Todos os veículos que circularem no Município, ainda 
que isentos do pagamento do Imposto deverão ser inscritos na Reparti
ção competente da Prefeitura.

Parágrafo Ünico - A inscrição será feita anualmente, mediante 
declaração do proprietário ou 6eu representante legal, de acôrdo com as 
normas estabelecidas em regulamento.

CAPÍTULO I!I
DAS EXONERAÇÕES E ISENÇÕES

Art. 80 - São exonerados do pagamento do IMPÔSTO DF I 1-
CENÇA:-

I) - os carros oficiais;
II) - os carros do Corpo Diplomático e Consular 

Art. 81 - Serão isentos do pagamento do IMPOSTO DE I ICENÇA - 
I) - as ambulancias que façam transportes gratuito de doentes-

II) - pelo máximo de sessenta (60) dias. os veículos de passa
geiros em trânsito, excursão ou turismo devidamente licenciados noutros 
municípios;

III) - os veículos destinados ao serviço agrícola, quando não 
transitarem em vias publicas.

CAPITULO IV
DA TARIFA E DA ARRECADAÇÃO

Art. 82 - O pagamento do impósto será feito 
acôrdo com a Tabela n° 4, e na conformidade do 
em regulamento:

CAPÍTULO V

de uma só vêz, de 
que fôr estabelecido

D \S  INFRAÇÕES E MULTAS

(Continua)
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A t e n ç ã o  S e n h o r e s  P a s s a g e i r o s
i n f o r m a ç õ e s  ú t e i s

A «TAC* - TRANSPORTES AÉREOS CATARINENSE S/A. e SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO SUL» 
LTDA-, Têm a satisfação em comunicar aos Senhores Passageiros, Comércio e Indústria, que mantêm nesta cidade, a- 
viões para diversas localidades, de acordo com o demonstrativo abaixo, colocando-os a disposição de V. Sas.

2a. Feira ! - De Lajes para Porto Alagre (direto)

Hora de sahida! - 15,30

2a. Feira, de Lages para Florianópolis - Itajahi - Curitiba - São Paulo ! Rio de laneiro
Hora de sahida: 11,55

3a. I eira: de Lages para Florianópolis - Itajahi - Joinvile - Curitiba - Paranaguá - Santos e Rio de laneiro
Hora de sahida: - 10 h.

4&. Feira: - De Lages para Videira - Joaçaba e Xapecó

Hora de sahida: 15

5a. Feira: - de Lages para Florianópolis - Itajai - Joinvile - Curitiba - Santos - Rio de Janeiro

Hora de sahida: - 10

6a. Feira: De Lages para Videira - Joaçaba e Xapecó

Hora de sahida: - 15

Sabados: De Lages para Florianópolis - Itajahi - Joinvile - Curitiba - Paranaguá - Santos e Rio de. Janeiro 

Hora de sahida: - 10

Domingo: - De Lages para Videira - Joaçaba e Xapecó 

Hora de sahida: - 14,30

CORREIO LAGEANO____________________  7 página

 ̂ _____TAP Va. Sa. poderá viajar em qualquer Cia. aérea brasileira, tanto na ida ce-Com uma passagem da I ao mo na volta.

Va Sa dirigindo-se á agencia da TAC, em Lages, nos encarregamos de mandar buscar qualquer pessoa,, que 
resida em qualquer das 110 cidades brasileiras, servidas pela Cruzeiro do Sul. bastando que para isso seja a penas efe
tuado o p agam en to  da passagem, aqui em Lages. Imediatamente a pessoa receberá o bilhete de passagem, em sua re

sidência.
Informações mais detalhadas daremos com o máximo prazer.

Agradecidos pela preferência
A.G NCIA TSM L A G E S ,  - Rua 15 de Novembro SN (logro abaixo do Cine Marajoara)

Fone, 214
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Art. 83 -  Constituem infrações passíveis de multas de Cr$ 200,00 
a Cr$-5ü0,00:

I) - o uso indevido e ilegal da placa de licença;
II) - trafegar sem haver pago o Imposto;

III) - mudança de características sem a devida comunicação.
S E C Ç Ã O V

LICENÇA PARA PUBLICIDADE 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 84 - A exploração ou utilização dos meios de publicidade nas 

vias e logradouros do Município, bem como nos lugares de acésso ao 
publico, ficam sujeitos à previa licença da Prefeitura, e, quando fôr o 
caso. ao pagamento do imposto devido.

Art. 85 - Inclue-se na obrigatoriedade do artigo anterior:
I) - os cartazes, letreiros, programas, toldos, quadros, painei6, 

placas, anúncios e mostruários, fixos ou volantes, luminosos ou não afi
xados distribuídos ou pintados em paredes, muros, postes, veículos ou 
calçadas, etc.

II) - propaganda falada, em lugares públicos, por meio de am
plificadores de vóz, alto falante e propagandista.

Parágrafo Ünico - Compreende-se neste artigo os anúncios colo
cados em lugares de acésso ao público, ainda que, mediante cobrança 
de ingresso, assim como os que forem de qualguer fórma, visíveis das 
vias públicas.

Art. 86 - Respondem pela observância das disposições dêste Ca
pítulo tôdas as pessôas ou entidades as quais direta ou indiretamente, a 
publicidade venha beneficiar, uma vêz que as tenha autorizado.

Art. 87 - Os requerimentos solicitando licença deverão ser ins- 
truidos com a inscrição da posição, situação, cores, dizeres e alegorias 
e outras características do meio de publicidade, de acordo com as ins
truções do regulamento.

Parágrafo Ünico - Quando o local em que se pretenter colocar 
os anúncios não fôr de propriedade do requerente, deverá êste juntar ao 
fequerimento autorização do proprietário.

Art. 88 - Ficam os anunciantes obrigados a colocar, nos painéis e 
anúncios sujeitos ao impôsto. um número de identificação fornecido pela 
Repartição competente, de acordo com o regulamento.

CAPÍTULO II
DA TARIFA E ARRECADAÇÃO

Art. 89 - A licença para publicidade é válida para o período em 
que fôr outorgada e será cobrada de conformidade com a Tabela n° 5.

Parágrafo Único - Ficam sujeitas ao acréscimo de 50% os anún
cios de qualquer natureza, referentes a bebidas alcoólicas e fumo, bem 
como só redigidos em língua estrangeira.

Art. 9 0 - 0  Impôsto será pago adiantadamente. por ocasião da 
outorga da licença.

Parágrafo Ünico - Nas licenças sujeitas a renovação anual o Im
posto será pâgo no prazo estabelecido em regulamento.

CAPÍTULO III
DAS ISENÇÕES E REDUÇÕES

Art. 91 - Serão Isentos do IMPÔSTO DE LICENÇA para publici
dade:-

I) - os anúncios ou reclames de hospitais, qualquer instituição 
de beneficiência, culturais ou esportivas;

II) - os cartazes ou letreiros destinados à propaganda com fins 
patrióticos ou eleitorais.

III) - as taboletas indicativas de sítios, granjas ou fazendas, bem 
como as de rumo ou direção de estradas;

IV) - os dísticos ou denominações de estabelecimentos com er
ciais ou industriais apostos no proprio edifício que 6ejam explorados os 
negócios ou exercidas as profissões liberais e necessárias para a indivi- 
dualízação dos mesmos;

V) - os dísticos ou taboletas de veículo» indicando o trajeto, des
tino ou preço de passagens;

VI) - os anúncios incertos em jornais e revistas e as irradiações 
pelas estações transmissoras.

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES E MULTAS

Art. 92 - Constituem infrações passíveis de multa:-
I) - de Cr$-100.00 a Cr$-200,00, deixar de exibir, em lugares vi

síveis, a licença de publicidade;
II) - de Cr$-200,00 a Cr$-500,00, explorar os meios de publicida

de sem pagamento^do impôsto devido, ou infringir as posturas municipais, 
quanto às publicações e exigências relativas aos meios de publicidade!

S E C Ç Ã O VI 
OCUPAÇÃO DO SOLO 

CAPITULO UNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS, TARIFAS E SANÇÕES
Art. 93 - A ocupação do sôlo nas feiras, nas vias ou logradouros 

públicos, fica sujeita à licença da Prefeitura, mediante pagamento do 
impô6to devido.

Art. 94 - Pela ocupação do sólo, com instalações provisórias e 
balcões, barracas, mesas, taboleiros, deposito de materiais, estaciona

mento privativo de veículos, inclusive para fins comerciais, nos lugares 
permitidos, será cobrada, adiantamente, por metro quadrado ou tração 
de área utilizada, de acordo com a Tabela n° 6

Parágrafo Único - O regulamento especificará os casos em que 
se efetuará o pagamento por dia, mê» ou ano.

Art 95 - No caso de ocupação do sólo nas feiras, a cobrança 
será também de acôrdo com a Tabela n° 6 acima citada, exceto quando 
se trate do proprio produtor que realize a venda.

Art. 96 - A Prefeitura, através da repartição competente apreen
derá e removerá para seus depositos quaisquer objetos ou mercadorias 
que sejam colocadas nas vias ou logradouros públicos sem o pagamen
to do IMPÔSTO DE LICENÇA, ou em locais não permitidos, independen
te do pagamento de Cr$ 50,00 a Cr$-20D,00 de multa.

S E C Ç Ã O VII
ARMAZENAMENTO DE INFLAMÁVEIS, e CORROSIVOS, MADEIRAS E

OUTROS
CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS, TARIFAS E SANÇÕES
Art. 97 - O IMPÔSTO DE LICENÇA sobre o armazenamento de in

flamáveis e corrosivos, madeiras e outros, será pago na conformidade 
da Tabela n° 7 e na forma do estabelecido em regulamento.

Art. 98 - A licença de que trata o artigo anterior será concedida 
mediante requerimento.

Art 99 - O armazenamento de inflamáveis e corrosivos, madeiras 
e outros, efetuados em locais não autorizados pela Prefeitura constituira 
infaação passível de multa de Cr$-500,00 a Cr$-5.000,00, sem prejuízo da 
apreensão e remoção imediata da mercadoria.

S f E C Ç Á O  VIII 
MATRICULAS DIVERSAS

CAPITULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS, TARIFAS E SANÇÕES

Art. 100 - Estão sujeitos à matriculâ na repartição competente, 
na fórma estabelecida em regulamento, todos 06 indivíduos que, no Mu
nicípio, se ocuparem em serviços diversos, de acórdo com a Tabela que 
mais se lhe assemelhar.

Parágrafo Único - A matéria de que trata êste artigo será no
minal e intransferível, e para a sua obtenção mistér se tórna a apresen
tação da carteira de identidade ou documento equivalente.

Art, 101 - A inobservância da disposição contida no artigo ante
rior será considerada infração passível de multa de Cr$-100,00 a Cr$ 
200,00, sem prejuizo da apreensão e remoção de mercadorias, quando 
fôr o caso.

T í t u l o  III
IMPÔSTO SÔBRE INDUSTRIAS E PROFISSÕES 

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 102 - O IMPÔSTO SÔBRE INDUSTRIAS E PROFISSÕES re
cai sôbre tôdas a6 pessôas físicas ou jurídicas que, no Município, explo
rem industrias ou comércio nas suas diversas modalidades ou exerçam  
qualquer profissão, arte, ofício ou função, com ou sem localização fixa.

Parágrafo Io - As sociedades civis ou comerciais, ainda que te
nham 6ua séde fóra do Município, ficam sujeitas ao impôsto com ralação 
às atividades que exerçam nêste Município.

§ 2o - Serão considerados distintos, para efeito do lançamento, 
os diversos estabelecim entos ou locais em que o contribuiate exercer a 
mesma atividade, excetuadas as profissões liberais.

Art. 103 - Para efeito do Impôsto as atividades a êle sujeitas 
são divididas da seguinte fórma:-

I) - Estabelecimentos que vendam ou fabriquem mercadorias;
II) - estabelecimentos de credito, seguros, capitalização, sorteius 

e similares;
III) - estabelecim entos que explorem, exclusiva ou periódica

mente, prestações de serviços;
IV) - agente intermediário de negocios;
V) - estabelecim entos que explorem diversões públicas;

VI) - comercio ambulante;
VII) - profissões diversas.

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO

Art. 104 - As pessôas ou firmas de que trata o artigo 106 são 
obrigadas a promover sua inscrição, como contribuinte, no Cadastro fis
cal da Prefeitura, na conformidade do artigo 55 dêste Código

Parágrafo ünico - Para fins dêste artigo são as referidas pessô
as obrigadas a exibir, quando a Repartição com petente julgar conveni
ente, aos interêsses da Fazenda Municipal, independente da escrita mer
cantil, quaisquer livros ou outros documentos que possam servir de bâ*
DDÃJn8oÂíçâ° e a0 lanÇament0 do IMPÔSTO SÔBRE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES.

Art. 105 - Decorridos o prazo regulamentar sem que o» interes
sados tenham promovido, em fórma regular, a inscrição ou fornecido 
deciaraçao de dado», informações e esclarecim entos exigido», procede
ra a Prefeitura «ex-ofício», o lançamento do Impôsto com acréscimo de 
vinte por cento (20%). H

(Continua)
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Secção esportiva
Redação de NÉVIO FFRNANDES

r,a VASyu ÜA GAMA sobrê
PALMEIRAS da 2a. divisão■ « iN

ttiçào Na tarde do ultimo sabado 
er o|jJ foi realizado no Velho Esta- 
PúbJlf Jtl de Copacabana, um match 

^ i^ sto so  entre bs equipes do 
co da Gama e o Palmei- 

Bda 2a Divisão.
Revelando maior entroaa. 
ento em seus diversos seto- 
s, o clube da Cruz de A\al- 
prenceu ao alvi verde pelo 

re de 3 á 0.
J Ja na la fase o Vasco da

ar a vencia por 1 á 0 com 
1 consignado por interme- 

io de Edu aos 38.
No 2o período o Vasco da 

a consignou mais dois 
• tentos que selarem a sorte da 

partida, com tento» de Tales 
jg e aos 18 e Cabelo de pênalti 
ela pjfps 20-
5.0001» J  duas e qu'Pps atuaram 

»ssim constituídas: Vasco da 
ama: Daniel, Tide e Nei- 
zinho; Boanerges, Aujor e 
Waldir, Carlinhos, Cabelo, 
Joban, Edu e Tulio (Tales), 
í  Pclmeiras: Juarez, Moacir e 
Rogério, Vicente, Eder e Ncl-si\;:

iodira 
'órdo n

son; Alfredo (Glco). Homero, 
Ozari, Adilson e Lanchão.

A arbitragem coube na la 
rase a Antonio Silveira e Os- 
mani Mello Avila na fase com
plementar, -mbo* eom 
lares atuações.

regu-

O Mau tempo im pe
diu a  realização de 

jogos no domingo
Em virtu-ie das fortes chu

vas que cairam no domingo, 
08 corejos Flamengo e Io de 
Maio, e Independente e Popu
lar referentes ao certame da 
2a Divisão foram adiados pa
ra o proximo domingo.

igualmente foram transferi
dos, os jogos pelo campeona
to varzsano, em que eram 
protagonistas os conjuntos do 
Cruzeiro x Botafogo e Az de 
Ouro x Atlético B.

Desta maneira os referidos 
campeonatos que deveriam 
findar no dia 4 de No
vembro, só terminarão no dia 
11 do mesmo mês.

ende-se maquinário
Preços de ocasião
Vende-se máquinas para moveis, esquadrias, 

rrocerias e beneficiamento de madeira.
Os interessados queiram dirigir-se a Sebas- 

$io Pedro Floriani ou à Oficina São Pedro, sito 
■  Avenida 3 de outubro, S/N.

Condições a combinar.
I ' "

S.A. Empresa de Viaçào Aerea Rio Grandense

— = V  A R I G =
Tem o prazer de anunciar as novas tarifas reduzidas já vigorando

Aviões mixtos em todos os seus vôos em LAJES 
H O R A R I C

DE LAJES PARA
Caxias 4as. 6as. Dom.
Curitiba 3as. 5as. Sab.
Florianópolis 2as. 3as. 5as. Sab.
P. Alegre 2as. 4as. 6as. Dom.
Rio de Janeiro 3as. 5as. Sab.
São Paulo 3as. 5as. Sab.

Joaçaba, Xapeco, Erechim, Passo Fundo, Carasinho, 2as. feira
P R E Ç O

IDA Ida e Volta
Carasinho 824,00 1.486.90
Caxias 433,20 781,60
Curitiba 1.103,60 1.993,10
Erechim 607,40 1.096,10
Florianópolis 560,40 1.010,60
Joaçaba 390,80 705,30
Passo Fundo 739,20 1.334,30
Porto Alegre 692.20 1 248,80
Rio de Janeiro 2.588,60 4.662,10
São Paulo 1.860,00 3.355,40
Xapeco 565,00 1.019,80

Maiores detalhes sôbre passagens, conexões para outras cidades do país e 
extrangeiras, nas agencias da VARIG e nas principais Agencias de Turismo

AGÊNCIA EM LAJES — Rua Cel. Cordova -  GALERIA DR. ACCACIO Sala 2 — Fones - 241

G O T A S  E S P O R T I V A S
O Lajes F.G. tem pra

ticamente assentado pa
ra o dia 4 de Novembro,

tOES-l • Motor Diesel 130 H. P. 6 cil. 4 tempos.
&

• Freios ultra  seguros sistema 
" W e s t  in g h ou s e" .

• Cargo úti l:  8.100 quilos, com reboque, 
até 18.000 quilos.

• D iv e rs o s  t ipos  de chassis, carrocerias  
e cabines.

C A M I N H 9 0

C % $ i>
d. >‘xaí í ACt

“ 0 GI G A N T E  DBS E S T R A C G S

n t r t g m
p a g o m » n f 0

TÉCNICA 
• roqu*

ACtssoaas

f> I I t o  » l OCAl

Mal.
Lages,

AUTO°OEBAl. GERSON LUCENA S.A.
F̂ CT. ^ . » . a iPS í i 8i

r.í»

uma exibição na cidade 
de Urubici, contra o qua
dro do Madureira local, 
considerado uma das 
maiores equipes do Pla
nalto Catarinense.

o — o

O campeonato lajeano 
de Juvenis, será iniciada 
no dia 4 de Novembro, 
com a realização do Tor
neio Inicio, que terá por 
local no velho Estádio 
de Copacabana, no pe
ríodo da manhã.

Na sexta feira haverá

uma reunião dos clubes 
na LSD, quando será sor
teada a tabela do Tor
neio Inicio, bem como 
será elaborada a tabela 
do Campeonato.

o — o
Logo mais os Vascai- 

estarão se exercitando 
fisicamente no Ginásio 
Estadual Vidal Ramos, 
sob as ordens de Cons
tando Guttierrez, vizan- 
do futuros jogos amisto
sos. Este ensaio consta
rá de educação fisica e 
treino de bola ao cesto.

Dr. A R ON KIPEL
— A L T A  C I R U R G I A  —

CLINICA GERAL. PARTOS SEM DÔR, VIAS URINA
RIAS, DIAGNÓSTICO PRECOCE DE CÂNCER NA

MULHER

Colposcopia e Colpocitologia. Ondas curtas. 
Diatermia

Ex interno da Maternidade, do serviço das vias urinárias 
e de doenças de Senhoras da Sta. Casa de Pôrto Alegre
Ex interno do Serviço de Assistência médico domiciliar 

de urgência (SAMDU) de Pôrto Alegre

Consultório: Praça João Costa, ALTOS DA 
FARMACIA N.S. DAS GRAÇAS

Consultas: das 13,30 às 17,30 horas.
Residência: Grande Hotel . Lages.

LAJES — Sta. Catarina

1
VOTO NO
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lÜUi
Conforme noticiarros em nos

sa última edição, foi instala
do no dia 14 d^ste, um Sub- 
Diretório do Partido Traba
lhista Brasileiro no Bairro de 
Copacabana. Os trabalhos con
taram com a presença de 
mais de uma centena do pe- 
tebistas, entre residentes no 
bairro e membros da Execu
tiva Municipal, decorrendo em 
ambiente de grande entusias
mo e viva demonstração de 
ccesão partidária. Realizados 
a partir das 11,20 horas, com 
a votação para 0 Sob-Diretó
rio e Comissão Executiva, 
pr< longatam-se até às 15,00 
horas, quando se dispersaram 
os trabalhistas da residência 
do sr. João Pelizoni. onde ti
veram lugar as reuniões e um 
churrasco.

A s e le içõ es
Após a assinatura do livro 

de presença e da ficha parti
dária por todos os trabalhistas 
do Bairro, processaram as 
eleições, em clima de demo
crática disputa entre duas 
chapas apresentadas. Os su
frágios, coibidos em escrutí
nio secreto, foram apurados 
dor uma comissão especial, e, 
verificados os resultados, fo
ram proclamado®, pelo sr. Jo
sé Baggio, presidente do Di
retório Municipal, eleitos os 
que alcançaram maioria de 
votos, sob estrepitosas palmas 
dos presentes.
A  p osse  dos e le itos
Apos terem churrasquea >o, 

os trabalhistas voltaram a se 
reunir em amplo salão da re
sidência do sr. João Pellizzo- 
ni para a posse dos eleitos 
Assumindo a presidência, o 
sr. José Baggio convidou os 
vereadores Syrth Nicolléli e 
Evilasio N. Caon para fazerem 
parte da mesa e proferiu bre
ve alocução de congratulações 
pelo exito dos trabalhos rea
lizados, declarando então em
possados oa membros do Sub- 
Diretório e os integrantes da 
Comissão Executiva, cuja no- 
minata damos abaixo.

O s oradores
Liberada a palavra usou-a 

o vereador Syrth Nicolléli que 
destacou a importância da

união dos trabalhistas atra
vés de sub-diretórios para a 
-rregimentação partidária, con
gratulando-se com os petebis- 
tas de Copacabana pela ini
ciativa naquela data concre
tizada. Seguiu-se na tribuna 
o sr. Julio Nunes, presidente 
eleito, que agradeceu o apoio 
de seus companheiros e ma
nifestou o propósito de fazer 
do Sub-Diretório um veiculo 
de fortalecimento para o PTB 
e de atendimento das reivin
dicações do Bairro de Copa
cabana.

O orador seguinte foi o sr. 
João Pellizzcni, Io vice-presi
dente eleito, que também a- 
gradeceu a sua eleição, e sa
lientou que a instalação do 
Sub-Diietório tra apenas o 
primeiro passo para uma sé
rie de conquistas trabalhistas 
no Bairro de Copacabana. Fe
licitando os seus companhei
ros pelo brilhantismo da reu
nião, o vereador Evilasio N. 
Caon analizou a missão do 
PTB no cumprimento do ideá
rio legado pelo saudoso pre
sidente Vargas e fez um rela
to das atividades dos verea
dores pelebistas em assunto» 
de interesse de.Copacabana. O 
sr. Cícero Varela, secretário 
eleito, proferiu breve alocu- 
çào conclamando seus corre
ligionários a se unirem em 
torno da bandeira trabalhiste, 
suster.tada em bases cristãs e 
democráticas.

O último orador foi o sr. 
EuBtaquio Padilha, secretário 
geral eleito, que frisou a in
fluencia do PTB na defesa 
dos interesses do operariado 
brasileiro, ao qual apelou pa
ra ingressar em masaa nas 
hostes petebistas. Agradecen
do a preaença de todos e re
novando a sua confiança no 
pleno desenvolvimento das 
atividades do Sub-Diretório, o 
snr. José Baggio encerrou a 
reunião.
A  C om issão Executiva

São os seguintes os mem
bros da 'Comissão Executiva 
do Sub-Diretório de Copaca
bana:

Presidente - Julio Nunes; 1° 
Vice-Presidente - João Pelliz- 
zoni; 2o Vice-Presidente - An-

Bairra fcCpsabana COBREIO Lã HEâ NO

AVISO AO COMERCIO
José Peron, brasileiro, comerciante, estabelecido nesta ci

dade, vem por este meio comunicar ao comércio em geral que, 
nesta data dissolveu sua firma que era conhecida por José Pe
ron & Filho, estabelecida à Avenida Três de Outubro com o 
BAR FAIXA AZUL.

Comunica mais ainda que doravante a firma passará a 
denominar-se simplesmente «JOSÉ PERON», que assumiu o 
ativo e passivo, e continuará a disposição do comércio e do 
público de Lajes, na exploração do «BAR FAIXA AZUL».

Lajes, 19 de outubro de 1956 
Ass. José Peron

«SÃO PAULO» Companhia Nacional de 
Seguros deVida - APÓLICE EXTRAVIADA

Tendo-se extraviado a Apólice n’ 55.478, emitida pela 
«SAO PAULO» Companhia Nacional de Seguos de Vida, so
bre minha vida, e como não tenha sido feita transação de es
pécie alguma sôbre a mesma, desde já declaro estar a refe
rida Apólice nula e sem valôr algum, em virtude do término 
do prazo de Dotação. Comprometendo-me a restituí-la à Com
panhia se em qualquer tempo for encontrada, assim como res
ponsabilizar-me por qualquer reclamação que sôbre a mesma 
advenha à Companhia,

Lajes, 19 de Outubro de 1956 
a) Emiliano Rozalino da Costa

tonio Bispo; 3o V ice-Presi
dente - Evatisto Kroich‘- ‘ 4o 
Vice - Pres idenle - B en ed ito  
Lessa; Secretáno-Geral • Eus- 
taquio Padilha; Io Secretário - 
Cicero Varela; 2o Secretário - 
Hugo Godinho; lesoureiro- 
Geral - Pedro Audiberti; 1° 
Tesoureiro - Aires Cruz; 2o 
Tesoureiro - Eurides Kuster.

O s m em bros do Sub- 
Diretório

O Sub-Diretório ficou cons
tituído de 100 membros, cujos 
nomes são:

Angulo Scalabiin, Aristiliano 
Rodrigues,"Amadeu W eng, Ari 
Buck, Antonio Silveira, Arte- 
nes Freit iS, Ayres Cruz, Ay- 
res de Souza Alves, Alcides 
da Silva Cereio, Ayres Serpa, 
Aristiliano Pereira, Antonio 
da Silva Furtado Sobrinho, 
Antonio Fhoaldo, ;A.n t c  n i o 
Gualberto Ramos Rosa, /  nt - 
nio Langer, Aotoriio Roberio 
Rodolfi, Arcedilio Pereira Fer- 
miano, Antooio Bispo dos 
Santos, Alfr< do Audibert, Avi- 
lino Machado dos Santos, Be
nedito Leva Theodoro, Beno- 
ne de Oliveira Freitas, Bernar- 
dino Goulart, Constantjno Soa
res de Macedo e Ceslau War- 
giniak, Cândido Varela da 
'ilva, Cândido Oliveira Frei
tas, Cicero Correia Varela, L>i- 
mas Machado dos Santos c 
Deobaldo Pereira de Oliveira, 
Evaristo Kroich, Ervino Hen
rique Rober, Eu*tacio Padilha, 
Sido Antonio Balbinoti, Euri
des Kuster Macedo, Erciho do 
Silva, Eermino Antunes de 
Paula, Francilino Pinheiro dos 
Santos, Francisco Ribeiro de 
Sá, Francisco Ribeiro, Fran
cisco de Haro Hugen, Fran
cisco Almeida, Hugo Godinho 
de Sousa, Honorato Xavier, 
Hugo Viero, Idalino Nunes, 
João Rodrigues de Oliveira, 
Juarez R. Bispo, Julio Nunes. 
João Batista Ribeiro, João 
Osor o Telles, João Pelizzoni, 
Jacy Siqueira, josino Antonio 
da Cunha, José Martins Ve- 
nancio, José Alfredo dos San
tos, José Antonio da Cruz, Jo
sé do Nascimento Goulart, Jo
sé Subtil de Jesus, Jcsé Viei
ra da Silva, José Cândido 
Antunes, José Armando Ben- 
der Lourival José de Souza, 
Lauro Buck, Lauro Ribeiro 
Chaves, Luis Letti, Luiz Bor
ges, Luiz José de França, Ma- 
iio Paulino Sisoni, Mauro

urtído, Mi t >n Ribeiro, Moa- 
Gr José Wanjmiak. Manoel 
Pinheiro dos Santos, Manoel 
Veiga Ribeiro, Manoel Gui
lherme de Sousa, Manoel Cor
reia, Natulio Veiga. Nicolau 
Antonio Roncaglio, Nereu Os
valdo Rosa, Nereu Moreira 
OJilio Rogério, Orival Vanin. 
Oiestes da Silva, Pedro Audi
berti, Pracidino Rodrigues, 
Pedro Antunes de Paula, Pe 
dro Domingos Boscato, Padro 
Paes de Farias, Reny Alves 
Xavier, Raul Geronimo da 
Silva, Sebastião Gonçalves da 
Rosa, Silvino Guollo, Terézio 
Mota dos Santos, Teófilo Za- 
giski, Viridiano Moreira, Vi- 
v ddino Borges dos Santos, 
Wilson Telles, Wolni Wal- 
trick de Oliveira, e Vaidemar 
Bitt.
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Banco do Brasil S/A 
E D I T A L

Concurso para o cargo de Auxiliar, para 
provimento de vagas na Agência local

O BANCO DO BRa SIL S/A faz público que, durante o 
periodo compreendido entre 1 e 14.11.56, estarão abertas em 
sua agência desta cidade, à Praça Vidal Ramos Sr.; n° 464, 

as inscrições para o concurso acima, a realizar-se em dia, 
horário e local que serão oporlunamente anunciados.

O concurso constará de prova escrita de:
PORTUGUÊS

m a t e m á t ic a  c o m erc ia l  
d a t il o g r a f ia

Será obrigatório o uso de lápis-tinta e caiieta-tinteiro.
As provas não terão caráter eliminatório, e será consi

derado aprovado o candidato que lograr a nota final (média 
aritmética das notâs obtidas) mínima de SESSENTa  PON
TOS.

A prova de Datilolografia será feita em máquinas for
necidas pelo Banco, facultando-se ao candidato a escolha 
dentre as seguintes marcas: UNDERWOOD, REM1NGTON, 
SMITH-CORONA e ROYAL.

£ vedada a inscrição.
a) por mandato ou por intermediário, mesmo parente;
b) de candidato do sexo feminino.
A inscrição, solicitada das 13 às 15 horas, de segunda a 

sexta-feira, e das 9,10 às 10 horas, ao» sábados, sera deferi
da àquele que, presente ao «to, satisfaça as seguintes ex i
gências:

a) à data em que se apresentar, tenha 18 anos com 
pletos e 25 incompletos;

b) pague a taxa de inscrição de Cr$ 50,00 (cinquenta 
cruzeiros);

c) apresente:
I - certificado de alistamento militar, ou de reser

vista, ou de insenção do «erviço militar, ou ainda, 
carteira de identidade do Ministério da Guerra, 
da Marinha ou da Aeronáutica; quando se -tratar 
de militar incorporado, oficio do comandante per
mitindo a inscrição;

II - atestado, passado por dois ««criturários desta a-
gência ou pela autoridade policial competente, de 
e6tar radicado ao meio local e residir na zona de 
jurisdição dêste departamento, no ,mínimo há dois 
anos;

III - prova de naturalização, se não fôr brasileiro nato;
d) eDtregue dois retratos recentes, tamanho 3 x 4 ,  tira

dos de frente e sem chapéu.
O C3ndidato deverá comparecer ao local préviamente 

determinado para a realização da prova, com a antecedên
cia mínima de TRINTA MINUTOS da hora marcada para c 
inicio da mesma. Sob nenhum pretexto *erá permitida a en
trada do candidato que se apresentar depois de dado o sinal 
para a distribuição do tema.

Será impedido de prosseguir no concurso o candidato 
ausente às duas primeiras orovas. A ausência a uma delas, 
apenas, acarretará a nota ZERO.

Considerar-se-á aprovado no concurso o candidato que 
obtiver a nota final minima de SESSENTA PONTOS, deter
minada peia média aritmética das notas alcançadas em cada 
matéria.

O julgamento das provas terá caráter irrecorrivel.
A aprovação do candidato não implicará obrigatorieda

de de nomeação, visto ser o concurso simples processo  seletivo. 
Assim, reserva-se o Banco c direito de aproveitar cu não c* 
aprovados, observado o prazo de um ano, contado da data 
da realização do concurso,

O candidato aprovado só será nomeado depois de ha
bilitado em exome de saúde feito por médico do Banco, ou 
da confiança dêste, sendo admitido no cargo isolado de «Au
xiliar», com os vencimentos mensais de Cr$ 4.500.00 (qua
tro mil e quinhentos cruzeiros), limitada as elevações (salvo 
o caso de reajustamento geral) a quotas quinquenais d* 
Cr$ 650.00 (seiscentos e cinquenta cruzeiros) cada uma.

A inscrição do candidato importará em anuência implí
cita a futura designação para servir na agência dest» cida
de, seui direito a remoção, permuta, adição ou exercício de 
comissões.

Inscrito, considerar-se-á o condidsto ciente das condi
ções estipuladas no presente edital.

Lajes (SC), 8 de outubro de 1956 
BANCO Dü  BRASIL S/A
Osmar Gomes - Gerente 

Norton Soares M-desto de Almeida - CoutaJor
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